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GABINETE DA PREFEITA 

 
PORTARIA Nº 876, DE 17 DE OUTUBRO DE 2025. 

“Delega competência a servidor que 
especifica, e dá outras providências.” 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o Oficio nº 226/2025 datado em 
16/10/2025, da Secretaria Municipal de Educação. 

RESOLVE: 
Artigo 1º - DELEGAR COMPETÊNCIA a servidora 

pública municipal ROSELENE ROSA DOS SANTOS, ocupante 
do cargo de Professor, Nível II, Classe D, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, para desempenhar a função de 
Assessoramento Pedagógico, com carga horária de 24 (vinte e 
quatro) horas semanais. 

§ 1º - Fica prorrogada em 24 (vinte e quatro) horas 
semanais, a carga horária da servidora de que trata esta 
Portaria. 

§ 2º - Em virtude da designação de que trata o caput 
deste artigo, fica concedido Gratificação de 15% (quinze por 
cento), calculado sobre o vencimento base da servidora, 
equivalente as 48 (quarenta e oito) horas semanais.  

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos dezessete dias do mês de outubro 
do ano de dois mil e vinte e cinco. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 028/2025 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER 
TEMPORÁRIO EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS - EDITAL XI - PROCESSO 
SELETIVO Nº 011/2025 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, e, considerando a 
homologação final do Processo Seletivo Edital nº 011/2025, e 
justificativa constante do Anexo I, TORNA PUBLICO A 
CONVOCAÇÃO DAS APROVADAS E CLASSIFICADAS, conforme 
relação constante no Anexo II deste Edital para se apresentar 
no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Água Clara/MS, sito a Rua Rodovia BR 262, KM 
135, Bairro: Centro, no horário das 07h às 11h, no dia 
20/10/2025 ou dia 21/10/2025, munidas de documentos 
pessoais.  

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 
Grosso do Sul, aos dezessete dias do mês de outubro do ano 
de dois mil e vinte e cinco. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
ANEXO I 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 028/2025 
JUSTIFICATIVA DA CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

A admissão em caráter temporário para atender a 
necessidade de excepcional interesse público prevista no inciso 
IX, do artigo 37, da Carta Magna, em razão do princípio da 
continuidade da prestação de serviços embasam as 
convocações do presente Edital. 

A contratação de pessoal se justifica diante da 
necessidade de suprir por tempo determinado vagas das 
Secretarias Municipais decorrentes de servidores públicos 
efetivos que estão afastados de suas funções para: licença 
para tratamento de saúde; licença gestante; afastamento para 
tratar de interesses particulares; licença de saúde para 
tratamento de pessoa da família; readaptação; função 
gratificada, cargos em comissão ou em confiança; licença 
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sindical; cargos em vacância e licença para agente político. 
Não se omita que a regra constitucional prevista no 

inciso II do artigo 37 da constituição Federal prevê o 
provimento de cargos públicos por meio do ingresso por 
concurso público, ponto que cumpre ressaltar ter sido 
realizado concurso público e em alguns casos foi provida a 
nomeação de absolutamente todos os aprovados dentro do 
número de vagas contidas no edital de abertura do certame de 
001/2020, outros casos, não houveram aprovados para o 
cargo. Água Clara/MS, aos dezessete dias do mês de outubro 
do ano de dois mil e vinte e cinco. 

DAYANE ROSA PERES 
Secretária Municipal de Assistência Social e Habitação 

 

ANEXO II 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 028/2025 

PROCESSO SELETIVO Nº 011/2025 
 

CARGOS DE NÍVEL MÉDIO  
01. Educador Cuidador 
Classificação Candidato Nota 

21º Raiane Marques Aparecida da Silva 0,0 
22º Maria Valderlayne dos Santos Aragão 0,0 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 005/2025 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER 
TEMPORÁRIO EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS – EDITAL XVI – PROCESSO 
SELETIVO Nº 016/2025 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, e, considerando a 
homologação final do Processo Seletivo Edital nº 016/2025, e 
justificativa constante do Anexo I, TORNA PUBLICO A 
CONVOCAÇÃO DA APROVADA E CLASSIFICADA, conforme 
relação constante no Anexo II deste Edital para se apresentar 
no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Água Clara/MS, sito a Rua Rodovia BR 262, KM 
135, Bairro: Centro, no horário das 07h às 11h, no dia 
20/10/2025 ou dia 21/10/2025, munida de documentos 
pessoais.  

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 
Grosso do Sul, aos dezessete dias do mês de outubro do ano 
de dois mil e vinte e cinco. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
ANEXO I 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 005/2025 
JUSTIFICATIVA DA CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

A admissão em caráter temporário para atender a 
necessidade de excepcional interesse público prevista no inciso 
IX, do artigo 37, da Carta Magna, em razão do princípio da 
continuidade da prestação de serviços embasam as 
convocações do presente Edital. 

A contratação de pessoal se justifica diante da 
necessidade de suprir por tempo determinado vagas das 
Secretarias Municipais decorrentes de servidores públicos 
efetivos que estão afastados de suas funções para: licença 
para tratamento de saúde; licença gestante; afastamento para 
tratar de interesses particulares; licença de saúde para 

tratamento de pessoa da família; readaptação; função 
gratificada, cargos em comissão ou em confiança; licença 
sindical; cargos em vacância e licença para agente político. 

Não se omita que a regra constitucional prevista no 
inciso II do artigo 37 da constituição Federal prevê o 
provimento de cargos públicos por meio do ingresso por 
concurso público, ponto que cumpre ressaltar ter sido 
realizado concurso público e em alguns casos foi provida a 
nomeação de absolutamente todos os aprovados dentro do 
número de vagas contidas no edital de abertura do certame de 
001/2020, outros casos, não houveram aprovados para o 
cargo. Água Clara/MS, aos dezessete dias do mês de outubro 
do ano de dois mil e vinte e cinco. 

VANESSA NUNES MOURA DOS SANTOS 
Secretária Municipal de Educação 

 

ANEXO II 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 005/2025 

PROCESSO SELETIVO Nº 016/2025 
 

CARGOS DE NÍVEL ELEMENTAR 
03. SERVIÇOS GERAIS 
Classificação Candidato Nota 

8º Vanesca Ferreira de Oliveira  6,0 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2025 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER 
TEMPORÁRIO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – EDITAL XVII - 
PROCESSO SELETIVO Nº 017/2025  

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, e, considerando a 
homologação final do Processo Seletivo Edital nº 017/2025, e 
justificativa constante do Anexo I, TORNA PUBLICO A 
CONVOCAÇÃO DA APROVADA E CLASSIFICADA, conforme 
relação constante no Anexo II deste Edital para se 
apresentarem no Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Água Clara/MS, sito a Rua Rodovia BR 
262, KM 135, Bairro: Centro - Água Clara/MS, no horário das 
07h às 11h do dia 17/10/2025 ou dia 20/10/2025, munida de 
documentos pessoais.  

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 
Grosso do Sul, aos dezessete dias do mês de outubro do ano 
de dois mil e vinte e cinco. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
ANEXO I 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2025 
JUSTIFICATIVA DA CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

A admissão em caráter temporário para atender a 
necessidade de excepcional interesse público prevista no inciso 
IX, do artigo 37, da Carta Magna, em razão do princípio da 
continuidade da prestação de serviços embasam as 
convocações do presente Edital. 

A contratação de pessoal se justifica diante da 
necessidade de suprir por tempo determinado vagas da 
Secretaria Municipal de Educação decorrentes de servidores 
públicos efetivos que estão afastados de suas funções para: 
licença para tratamento de saúde; licença gestante; 
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afastamento para tratar de interesses particulares; licença de 
saúde para tratamento de pessoa da família; readaptação; 
função gratificada, cargos em comissão ou em confiança; 
licença sindical; cargos em vacância e licença para agente 
político. 

Não se omita que a regra constitucional prevista no 
inciso II do artigo 37 da constituição Federal prevê o 
provimento de cargos públicos por meio do ingresso por 
concurso público, ponto que cumpre ressaltar ter sido 
realizado concurso público e em alguns casos foi provida a 
nomeação de absolutamente todos os aprovados dentro do 
número de vagas contidas no edital de abertura do certame de 
001/2020, outros casos, não houveram aprovados para o 
cargo. Água Clara/MS, aos dezessete dias do mês de outubro 
do ano de dois mil e vinte e cinco. 

VANESSA NUNES MOURA DOS SANTOS 
Secretária Municipal de Educação 

 

ANEXO II 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2025 

PROCESSO SELETIVO Nº 017/2025 
Cargo: ASSISTENTE DE ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO 
INCLUSIVA – INTERPRETE DE LIBRAS – ZONA URBANA 
Classificação  Candidato Nota 

1º ALICE OLIVEIRA DA CONCEIÇÃO 
NASCIMENTO DUARTE 

2,0 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 002/2025 AO 
CONTRATO N° 224/2023. Processo Administrativo n° 
265/2023. Dispensa de Licitação nº 087/2023. Partes: 
Município de Água Clara, através do Fundo Municipal de Saúde 
e o Sr. Osvaldo Garcia de Freitas Neto. Objeto: Aditivo de 
prorrogação de prazo e valor do contrato nº 224/2023. 
Aditamento: do valor - O valor deste Termo Aditivo é de R$ 
61.697,04 (Sessenta e um mil, seiscentos e noventa e sete 
reais, quatro centavos), sendo o valor mensal de R$ 5.141,42 
(Cinco mil. cento e quarenta e um reais, quarenta e dois 
centavos), que deverá ser paga conforme consta em contrato, 
nas mesmas datas anteriormente acertada, sendo que desta 
forma, altera-se o valor global de R$ 120.000,00 (Cento e 
vinte mil reais), para R$181.697,04 (Cento e oitenta e um mil, 
seiscentos e noventa e sete reais, quatro centavos). Vigência: 
O prazo de vigência do Contrato será até 15 de outubro de 
2026, doravante prorrogada pelo prazo de mais 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado, mediante aditamento, nos 
termos da Lei n. 8.666/93 e suas alterações. Vigência Inicial: 
16/10/2025. Vigência Final: 15/10/2026. FUNDAMENTO 
LEGAL: O presente Termo Aditivo é celebrado de acordo com o 
Art. artigo 57, inciso II, da Lei Federai n.º 8.666, de 21 de 
junho de 1.993 e demais alterações posteriores correlatas. 
Data: 15/10/2025. Assinantes: Locatário: Município de Água 
Clara – MS - Gerolina da Silva Alves - Prefeita Municipal, 
Secretário Municipal de Saúde – Alex de Oliveira. Locador: 
Osvaldo Garcia de Freitas Neto – Ednaldo Alves de Oliveira. 
 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 003/2025 AO 
CONTRATO N° 045/2023. Processo Administrativo n° 
070/2023. Dispensa de Licitação nº 025/2023. 
Protocolo (TCE): 136CF1C9345B8BF90FD6B06FD 
38E618F03C42496. Partes: Município de Água Clara, através 
do Fundo Municipal de Saúde e a Senhora Alzira Barbosa 

Pereira. Objeto: Aditivo de prorrogação de prazo e valor do 
contrato nº 045/2023. Aditamento: do valor - O valor deste 
Termo Aditivo é de R$ 9.759,60 (Nove mil, setecentos e 
cinquenta e nove reais, sessenta centavos), sendo o valor 
mensal do aluguel será de R$ 3.253,20 (Três mil, duzentos e 
cinquenta e três reais, vinte centavos), que deverá ser pago 
conforme consta em contrato, nas mesmas datas 
anteriormente acertada, sendo que desta forma, altera-se o 
valor global R$ 91.519,20, (Noventa e um mil, quinhentos e 
dezenove reais, vinte centavos), para R$ 101.278,80, (Cento e 
um mil, duzentos e setenta e oito reais, oitenta centavos). 
Vigência: O prazo de vigência do Contrato será até 16 de 
dezembro de 2025. doravante prorrogada pelo prazo de mais 
03 (três) meses, podendo ser prorrogado, mediante 
aditamento, nos termos da Lei n. 8.666/93 e suas alterações. 
Vigência Inicial: 17/09/2025. Vigência Final: 16/12/2025. DO 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, inciso II, § 2º da Lei Federal 
nº. 8.666/93, e demais alterações pertinentes. Data: 
16/09/2025. Assinantes: Contratante: Município de Água Clara 
– MS - Gerolina da Silva Alves - Prefeita Municipal e Secretário 
Municipal de Saúde – Alex de Oliveira. Contratada: Srª Alzira 
Barbosa Pereira.  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 754/2025, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 016/2025. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Ana 
Isabel Gregório da Silva. Objeto: Contrato temporário na 
função de Auxiliar de Serviços Gerais, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. Remuneração: 
R$ 1.624,26 (um mil e seiscentos e vinte e quatro reais e 
vinte e seis centavos) mensais. Vigência: inicio em 
17/10/2025 e data final em 31/12/2025, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 256/257/258 – Gestão da Média e Alta 
Complexidade - 030311.10.302.0046.2129.3.1.90.11 -
Vencimentos e Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: 
Fundamenta-se o presente contrato na Lei Municipal N.º 
922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. 
Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Ana 
Isabel Gregório da Silva. 
 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE PESSOAL POR TEMPO 
DETERMINADO Nº 746/2025, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 016/2025. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Claudia da Silva Rodrigues. Objeto: Contrato temporário na 
função de Vigia, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal da Saúde. Remuneração: Dotação Orçamentária: 
Ficha 225/226/227/228/229 – Gestão da Atenção Básica 
030311.10.301.0016.2127.3.1.90.11 - Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Claudia da Silva Rodrigues. 
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